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Boletim Oficial
do MunicípioP R E F E I T U R A

W *  D U Q U E DE
' CAXIAS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n9 06-014/2023, referente ao Termo de Prestação de Serviços de Execução de 

Obras ne 05-006/2022, oriundo da Concorrência n° 021/2021, do Tipo Menor Preço Por Lote, nos moldes da 

Lei Federal n° 8.666/93, constante no Processo Administrativo n9 013/000150/2023.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e, de outro lado, 

MASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 20.010.416/0001-06, neste ato 

representado por procuração pelo Sr. GABRIEL MENEZES DANIEL, inscrito no CPF sob o n9 112.484.127-02.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR em 180 (cento e oitenta) dias corrido o Termo de 

Prestação de Serviços de Execução de Obras n9 05-006/2022, assinado em 19/01/2022, cujo objeto é a 

execução dos serviços do Lote IV -  Construção da Escola Municipal Parque Paulista, em área total de 

4.357,87 m2, localizado na Rua 29 de Março e Rua 31 de Março, s/n, Parque Paulista -  39 Distrito, 

Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo e demais documentos acostados no Processo Administrativo n9 

013/000150/2023. O valor global deste aditivo é de R$ 12.757.192,00 (doze milhões, setecentos de 

cinquenta e sete mil, cento e noventa e dois reais).

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 31 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Educação
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Número do Processo Administrativo 013/000150/2023

Modalidade da Licitação Concorrência n9 021/2021

Tipo de Licitação Menor Preço Por Lote

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Execução de Obras

Data de assinatura 31/03/2023

Prazo 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a 
partir do dia 02/04/2023.

Valor global R$ 12.757.192,00 (doze milhões, setecentos de 
cinquenta e sete mil, cento e noventa e dois 
reais).

Número, data e valor do Empenho “

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR em 180 (cento e oitenta) dias corrido 
o Termo de Prestação de Serviços de Execução de 
Obras n9 05-006/2022, assinado em 19/01/2022, 
cujo objeto é a execução dos serviços do Lote IV 
-  Construção da Escola Municipal Parque 
Paulista, em área total de 4.357,87 m2, 
localizado na Rua 29 de Março e Rua 31 de 
Março, s/n, Parque Paulista -  39 Distrito, Duque 
de Caxias/RJ, conforme Autorizo e demais 
documentos acostados no Processo 
Administrativo n9 013/000150/2023.

Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

CACS/FUNDEB – Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

CACS-FUNDEB -  DUQUE DE CAXIAS/RJ

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422, 25 de Agosto -  Duque de Caxias -  CEP: 25071-120.

ADENDO AO REGIM ENTO INTERNO

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação no 
uso de suas atribuições definidas pela Lei Municipal n° 3.153, de 10 de junho de 2021, 
altera o seu Regimento Interno em atendimento à Lei Municipal n° 3.290, de 08 de 
dezembro de 2022, na forma que segue:

Art. 1o. O Artigo 3o do Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o......................................................................... ..............................................
V. 2 (dois) representantes dos pais de alunos matriculados na Rede Pública 
Municipal;
VI. 2 (dois) representantes dos estudantes da Educação Básica Pública, dos 
quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

O Adendo foi votado e aprovado por unanimidade na 1a Sessão Plenária 
Extraordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, 
realizada no dia 12 de abril de 2023.

Duque de Caxias, 12 de abril de 2023,

rge de Almeida Franco  
Presidente do CACS/FU N D EB

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDEESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA ii° 094/SMS-GAB/2023 de 18 de abril de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e respeitando o 

princípio da publicidade,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como Gerentes/ Fiscais/ Suplente os responsáveis abaixo especificados, para que 

na qualidade de representantes desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais 

aditivos descritos abaixo, a saber:
N ° C O N T R A T O 0 2 -0 0 2 /2 0 2 3

N ° P R O C E S S O 0 1 4 /0 0 0 2 2 1 /2 0 2 2

T IP O  D E  C O N T R A T O T e m io  d e  F o rn e c im e n to

C P F / C N P J 1 9 .3 4 5 .4 0 6 /0 0 0 1 -3 4

C O N T R A T A D O L L S  C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O  E M  E Q U IP A M E N T O S  E L E T R Ô N IC O S  L T D A  - M E

OBJETO DO CONTRATO A q u is iç ã o  d e  m o b il iá r io  p a ra  r e e s tru tu ra ç ã o  d a  U P A  P a rq u e  L a fa ie te  e U P A  S a ra p u í.

V A L O R  RS R S 1 8 5 .8 3 1 ,2 4  (c e n to  e  o i te n ta  e  c in c o  m il,  o ito c e n to s  e tr in ta  e  u m  re a is  e  v in te  e q u a tro  
c e n ta v o s).

D A T A  A S S IN A T U R A 2 0  d e  ja n e iro  d e  2 0 2 3

IN ÍC IO  E X E C U Ç Ã O 20  d e  ja n e iro  d e  2 0 2 3

TÉRM IN O  EXECUÇÃO N /A

A T O  D E  O R IG E M P re g ã o  E le trô n ic o    o 0 6 5 /2 0 2 2

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Mario Rosa de Moura 24179-5 GERENTE FISCAL

Antônio Lopes da Silva Filho 09344-7 1° FISCAL

José Carlos Ferreira Araújo 42836-1 1° Suplente

Rayana da Costa Cabral 42837-0 2o Suplente

Art. 2o - Estabelecer que a cópia desta Portaria e respectiva publicação constem nos processos 

administrativos e demais termos aditivos firmados com a empresa supramencionada.

CELIA SERRANO DA CEu« ER“ DA iSit3''P" 
SI LVA:39251 50021 silva:392si 500215
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CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0


